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ESTADO DE RONDÔNIA

Câmara Municipal de Guajará-Mirim
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

INDICAÇÃO N º 00129/2026
Autor Ver. CORDÉLIA CRUZ SANTANA
 

Senhor Presidente,
A vereadora que esta subscreve, na forma regimental, solicita o envio de expediente ao

Chefe do Poder Executivo Exmo. Senhor Fábio Garcia de Oliveira - Prefeito Municipal, com cópia
ao Senhor Gerson Maia Gomes -  Secretário Municipal de Obras e Serviços Públicos, sugerindo a
adoção de providências junto ao órgão competente, visando à realização de serviços de
drenagem, manutenção/patrolamento, limpeza e encascalhamento na Avenida Toufic Melhen
Abichabki entre a  Avenida 21 de Junho, localizada no Bairro Santa Luzia.
 

JUSTIFICATIVA
 

A presente indicação se justifica diante da grave situação enfrentada pelos moradores
da referida Avenida, que há bastante tempo vêm sofrendo com as péssimas condições de
trafegabilidade da via. De acordo com inúmeros relatos da comunidade local, a rua encontra-se
em estado crítico de conservação, apresentando grande acúmulo de lama e a formação de
extensas poças de água, o que tem tornado o local extremamente difícil de ser transitado. A
situação se agrava significativamente durante o período chuvoso, quando o volume de água
aumenta e o solo cede.

Diante desse cenário, é evidente a necessidade da intervenção do Poder Público, por
meio da Secretaria competente, para a realização de serviços de recuperação e manutenção da
via, tais como patrolamento, encascalhamento, nivelamento e drenagem, visando restabelecer
condições mínimas e adequadas de trafegabilidade.

Dessa forma, a presente indicação busca atender às justas reivindicações dos
moradores, garantindo melhores condições de mobilidade, segurança e dignidade à população
que reside na referida localidade, razão pela qual se faz necessária a adoção das providências
cabíveis por parte da administração pública.

Guajará-Mirim (RO) 09, de Março de 2026.

 
CORDÉLIA CRUZ SANTANA

Vereadora - PDT
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Documento assinado eletronicamente por CORDÉLIA CRUZ SANTANA, VEREADORA, em
09/03/2026 às 12:53, horário de Guajara Mirim/RO, com fulcro no art. 18 do Decreto nº 12.656 de
20/03/2020.

https://transparencia.guajaramirim.ro.gov.br/transparencia/aplicacoes/publicacao/download.php?id_doc=006657
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.guajaramirim.ro.gov.br, informando o ID
820647 e o código verificador 958BD292.
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